
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
Governo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'033/2023
PREcÃo ELETRóNlco N' o73no22

O ntuxtCÍptO or ÁCUe FR!A, pessoa juridica de direito público, por meio do FUNDO MUNICIPAI' DE SAUDE'

pessoajurídica de direito público intemo, inslrita no CNPJ/MF sob o n" 13.900.292.0001-60, com sede à Rua Rui Babosa no

+0, C"ntro, Ágru Fria./Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr' RENAN ARAUJO BARROS' brasileiro' solteiro'

residente e domiciliado na Rua para, n' ô991 , Centro, Água Fria'BA, CEP: 48. 170.000, inscrito no CPF n' 8t 6' l0l ' 145- l5 e

Rc n" l12750577, e sua gestora, sra RENATA LoMANTo DE ARAUJo SILVA LYRA, brasileira'casada, residenle

na Rua João Anunciação dos santos no I 10, insôrita no cPF N" 004.331.475'88 e RG N' 09.tt6.665-ól SSP/BA' e do outro

ladoaeaempresaLCPRoDUTosHoSPITALARESLTDA,inscritonoCNPJsobn.4l'302,176/0001-85.
estabelecida na Rua vereador João clàro n.05, Bairio-Dezoito do FoÍte, cidâde Aracaju-sE, cEP: 4s 072-750'E-mail-

comecial.lcdistribuidora@gmail.com, Telefone: (79)3302- l63E/98E044089, neste ato representada pelo sr' KATIA

PATRICIA DE MENEZES SANTOS, portador da carteira de identidade RG n" 1.071.553 SSP/SE. inscrito no cPF sob o

n" 532.367.005_30, doravante denominaáa PRoMITENTE FORNECEDORÂ, nos termos do aí. l5 da l.ei Federal no

g.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n" 8.883/94, Lei Federal o" 10.520/2002 e demais normas legais

aplicáveis e considerando o resultado da licitaçao modalidade PREGÃO ELETRÔNICO No 073'/2022' para REGISTRO

DE PREÇOS, conforme consta do Processo Administrativo N" 313t2022, firriam a pÍesente Ata de Registro de Preços'

obedecidas às disposições da Lei n" E.6ó6193, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

l.l- Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços' REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

rvenruer, AQUTSIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO PARA ATF,NDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA/BA' CONfOTMC A SCgU :

1.2-OvalorGlobalédeR$:11.707,93(Orz€milsetecentos€setereaisenoventaetrê§centavos)'

1.2 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município Quando

adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMÍTENTE

FORNECEDORA da NoTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento)' de acordo com o disposto na presente

Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município'

,"rpeitrdas ru quàntidades mínimas de carga para transpone terrestÍe ou pluvial' do objeto acima descrito

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2'l-ApresenteAtadeRegistrodePreçosterávalidadede12(doze)meses,contadosapartirdadatadaassinatura.

2.2Nostermosdoart'15,§4"daLeiFederaln.S.666lg3,alteradapelaLeiFederaln.E'883/g4,duranteoprazode
validade desta Ata de Registro de preços, o Município de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente por

seu intermédio. os materiais referidos na cláusula I, podendo utilizar ' paÍa lanÍo, outros meios' desde que permitidos em lei'

sem que. desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora'
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2.3 - Em cada aquisição deconentes desta Ata,

Edital do Pregão Eletrôrico para Registro de

serão observados, quanto ao

Preços no 07312022, qse a

preço, as cláusulas e condições constantes do

precedeu e integra o presente instrumento de

compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes'

2.4_ocancelamentodolegistlodepreçosoconeránashipótesesecondiçõesestabelecidasabaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias conidos, após o prazo preestabelecido

neste Edital:

b) inconer em atraso decoÍrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em vrgor'

oconidoemqualquerdesuasetaPasrelativasaorecebimentodoProduto,superiora50%o(cinquentaporcento)doprazo
globall

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferiÍ, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços

CLÁUSULA III . DÂS CONDIçÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dia§ da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação vigente' ao

efetivo fomecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE'

3.2 A DETENTORÁ DA ATA deverá apresentar a CoNTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) entregue(s),

de acordo com o respectivo empeúo, devendo ser emitida em nome do Município de Água Fria./BA e conter o número do

empenho conesPondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiScal apresentada ou no objeto entregue, o pÍazo para pagamento somente será

contado a partir de sua regularização.

3.4 o pagamento será feito exclusivamente na conta corrente da DETENToRA DA ATA, considerando-se, porém, que:

I - nâo será aceita cobrança bancária;

Il - não haverá pagamento antecipado;

III - não será pe[mitida negociação de tÍtulo.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais'

previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como tambem fardamento' transporte de

qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação' alugueis'

administração,impostos,taxas,emolumentosequaisqueroutroscustosque,diretaouindiretamente,sereIacionemcomofiel
cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigaçôes'

3.6 Alem da Nota Fiscal/Fatura do(s) produto(s) entregue(S), a emplesa deverá apresentar e manteÍ atualizados os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b)provaderegularidaderelativadoFundodeGarantiaporTempodeServiço(FGTS),eCertidãoNegativadeDébitos
Trabalhistas. conforme exigência da Lei n' 12 '140, 

de 20 t l '

3.? Na eventualidade de aplicação de multas à DETENToRA DA ATA, estas deverão ser liquidadas Simultaneamente com

parcela vinculada ao evenio cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade

3.t o cNPJ da DETENTORA DA ÂTA, constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada

no procedimento licitatório

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENToRA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de pÍeços ou correção monetária'
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3.10 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclus ivamente pela CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento ate a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0'5% (meio po

ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

r:(Tx/100y36s

EM=lxNxVP,onde:

| =, indice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N=NúmerodediasentreadataprevistaparaoPagamentoeadoefetivopagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.

\" cLÁusuLA Iv-DA ENTREGA E Do PRAzo

r cento) ao mês, ou 67o (seis por cento)

4.4 Os mâteriais deYerão

penalidades legais.

4.5osprodutosserãoinspecionadosquantoàsuaqualidadenomomentodaentrega.Emcasodeocorrênciadequalquer
inadequação nas caracteristicas dos produtos serão recusados

cLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÔES

5.1 - Do MunicíPio

4.1 os pedidos serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades, através de ordem de Fornecimento que serão

encaminhados ao fomecedor, via e-màil, de forma presencial para os que possíveis ou outro meio possível

4.2 A CONTRATADA deyerá efetuar a en*ega dos produtos no seguinte endereço: Praçâ da Matriz, l5 - centro - Água

Fria -. BA - cEP: 48170-000, ou em local d--eterminado pela Administmção, no piazo máximo de l0 (dez) dias' após o

recebimento da ordem de Fornecimento, se responsabilizando Por todas as despesas referente à entrega o horário de

recebimento é de segunda a sexta-feir4 das 08:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h'

4,3Aoentregaropedidoaempresadeveimpreterivelmenteenviarasmercadoriascomasmarcasindicadasnapropostade
pr"çor, irntuit"nte .om a nota fiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades'

atender as especificações da clausula PzuMEIRA, sob pena de devolução e aplicação das

a) designar gestor e fiscal Para os contatos e processo de acompanhamento das ações da CONTRATADA;

b)rejeitar,notodoouemparte,osmateriais/equipamentosentreguesemdesacordocomasespecificaçõescontidasno
Anexo I do Presente instrumento;

c)promoYerosmeiosnecessáriosparaoregularfomecimentodosmateriais/equipamentosobjetodesteContrato,
aferindo a sua qualidade e especificações;

d) efetuar o pagamento nas condições Pactuadas, realizando as retenções previstas em Iei'

5.2 - Da Promitente Fornecedora

5.2.1 Constituem obrigações da detentora da Ata:

a)fomecersomentemateriais/equipamentosnovos,depÍimeiraqualidade,conformeespecificaçõescontidasnoAnexoldo
Edital;
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Ú; urtegurar a garantia e a assistência técn ica dos materiais/equipamen tos objeto deste ContÍato, nas condições aqui

estabelecidas;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer

ônus para o CONTRATANTE;

d) manter-se, durante o prazo de execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assutnidas.

preservando todas as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer

tempo, a comprovação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislaçào tributári4 assumindo todas as obrigações e encargos legais increntes'

e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f) assegurar que nâo será realizada qualquer cobrança de Produto ou serviço não contemplado no objeto desta Ata' ainda

que tenha havido utilização pelo CONTRATÂNTE, visto a disponibilizaçâo indevida;

g) efetivar a entrega dos materiais/equipamentos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento' com entlega dos

certificados de garantia;

h) providenciar e manter atuatizâdas todas as licenças e alvalás junto às rePartições competentes, necessários à execuÇão do

objeto do presente conrato, inclusive efetuando, Pontualmente, o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam

ou venham a incidir sobre as suas atividades;

i) repor os materiais/equipamentos que apresentarem defeitos ou que aPresentem falta de qualidade em relação ao que loi

ofertado na licitação, sem ônus paÍa o CONTRATANTES, nos prazos estabelecidos nesta Ata;

j) realizar diretamente o fomecimento objeto desta At4 sendo vedado subcontratal, no todo ou em parte' salvo mediante

expressa autorização do CONTRATANTE;

k) responder pela reparação incontinente, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte, às suas custas' de

qualquer defeito, falta de qualidade ou irregularidade constatados nos materiais/equipamentos, mesmo após sua

definitiva aceitação;

l) responder por erros motivados pela inobservância desta Ata, leis, regulamentos ou ponarias e posturas públicas de

qualquer âmbito de jurisdição;

rn) responder por indenizações ou reclamações motivadas por eno, negligência, impericia ou imprudência na entrega das

peças ou equiPamentos;

n)responderporqualquerdanoouprejuízocausadoaoCoNTRATANTEouaterceilos,poÍaçãoouomissãodos
seus empregados ou teÍceirizados em decoirência do fornecimento dos materiais/equipamentos deste Contrato ou' ainda' pela

inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas;

CLÁUSULA VI _ DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1_oscontlatosdeaquisiçãodecorrentedapresenteAtadeRegistÍodePIeçoSserãoformalizadospelaemissãoeretirados
da Nota de EmPenho Pela detentora.

6.2 - A detentora da pÍesente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetu

desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencime

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000'
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OL todu aquisição deverá ser efetuada mediante so licitação da unidade requisiiante, a qual deverá ser feita atmves de Nota

de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s)

vencedora(s) que ficará(âo) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 02 (dois)

dias. ficando entendido que correrão por sua conta e Iisco tais substituições, sendo aplicadas tambem às sanções cabíveis'

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, consoante o disposto no

artigo 73, inciso II, alínea "a", da Lei Federal no. 8.666t93, çom as alterações introduzidas pela Lei Federal n" 8 883/94 e

seguintes, e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, aS licitanles,

conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

?.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: susPensâo do direito de licitaÍ e contrataÍ com a

Administração pelo prazo de 02 anos e muha de l0% sobre o valor estimado da contratação;

.1 
.l .2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada Para contratal): suspensão do direito de licitar e contrataÍ com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de l0oá sobre o valor estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de coreção durante a execução e sem prejuízo ao

resultado: advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de pregos com afaso injustificado, até o limite de lO (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,570 sobre o valor atualizâdo dos preços registrados:

?.1 .5 - lnexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do dfueito de licitar e contratâr com a Administração pelo prazo

de 3 anos e multa de 8yo sobre o valor conespondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7. 1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensao do direito de licitar e contatar com a Administração pelo

prazo de 05 anos e multa de 109/o sobre o Yalor atualizâdo do Registro de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminisrração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de l0 70 sobre o valoÍ

atualizado do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada' quando for o caso'

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

g. I os preços que vierem a constar da Autorizzção de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser revistos'

quandoprovocadoporescritoa"nb",u,pu't"',no't"r-osdalegislaçâoemvigor'conformeart65'leÜ4"d"'daLeiN"
8.666, de2l/611993 e legislação subsequente'

g.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de

normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado' com a finalidade

de manter o equilibrio econômico e financeiro da avença'

8'3-AAdminiskaçãoMunicipalpoderiá'navigênciadoregistro,solicitarareduçãodospreçosrcgistrados,garantidaa
préviadefesadaDetentoradaAta'edeconformidadecomosparâmetrosdepesquisademercadorealizadaouquandoas
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alterações conjunturais provocarem a reduçâo dos preços praticados no mercado naci onal, sendo que o novo preço fixado será

valido a partir da assinatura da Ata pelas paíes interessadas'

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado'

g.5 - para fins de reajuste o índice setoÍial poderá ser aplicado o IPC-A ou o indicador inflacionário de menor impacto

financeiro para a gestão Pública.

CLÁUSULA IX _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ara de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administraçâo, quando:

9.1.1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empênho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

\-/ .iustificativa;

9.1.3 - A detenrora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da

Administração; observada a legislaçâo em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços' se assim for

decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.l.5ospreçosregistradosseapresenlalemsuperioresaospraticadasnomercado,eadetentoranãoacatalarevisãodos
mesmos;

9.1.6-Porrazõesdeinteressepúblico,devidamentedemonstradoejustificadopelaAdministração'

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços No caso

de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário oficial do

Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço Iegistrado a partir da última publicação'

\-/ 9.3 - pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta

AtadeRegistrodePleços,ou,ajuízodaAdministração,quandocomprovadaaocorrênciadequalquerdashipóteses
previstasnoart.TS,incisosXIIIaxVI,daLeiFederaln"S.666/g3,alteradapelaLeiFederaln"3'883/94.

9.3.1 A solicitaçâo da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30

(rinra) dias, facultada à Adminisnaçâo a aplicação das penalidades Previstas na cláusula vlt, caso não aceitas as Íazões do

pedido.

CLÁUSULA X _ DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.I o objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração' através do

Setor de Compras

CLÁUSULA XI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

lI'l.osrecursosorçamentáriosparacobrirasfuturasdespesasdeco[entesdestaAtadeRegistrodePreços,serãoalocados
quando da emissão das Notas de EmPenho'

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000'

Emâil: seto r.contrat a4rasua
KATIA PATFICtA À$ú.do dêÍo,áà

DE IMENEZES pricrcrr or utrtzes

sANTOSJ32367 sa:ros53rr67o05r0

00530 1637.44 o3oo

ria,ba.sor'.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelular: (7 5\ 98252-t1 64



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE
Govemo do Trabalho e do Progresso

CLAUSULA XII - DAS DISPOSIÇóES FtNArs:

l2.l - A presente Ata de Registro de preços Íeger-se-á conforme o Edital da licitação modalidâde Pregão Eletrônico para

Registro de Preços tro 01312022.

12.2 - lntegram esta Ata, o edital e seus anexos do Pregão Elerônico para Registro de Preços n" 07312022 e proposta da

empresa, classificada em lo lugar no certame suPranumerado.

CLÁUSULA XIII _ DO FORO

I3,l - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações, e nas demais normas

aplicáveis. SubsidiaÍiamente, aPlicar-se-ão os PrincÍpios gerais de direito'

13.2 - As panes elegem o foro da Comarca de Jrará-B4 como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta

Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo'

ÁGUA FRIA-BA, 02 de fevereiro de 2

CONTRATANTE

RENA BA R

PREF

RENATA LOMANTO DE ARAUJO SILVA LYRA
SECRETÁRIA DO FUNDO MTJNICIPAL DE SAÚDE

Portaria Municipâl I 03/202 I

CONTRATADA KAIA PArRrcrA DE ffilxÉ:f;:üt?*1liJ#
MENEZES sANÍos.s323ó7oosro

sANTOS;53236700530 
oad6 2023',o2',02 r6 r8:01

LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ sob n' 41.302.17610001'85

Testemunhas:

)
CPFCOJ

b)

9ç-

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Friâ - BA - CEP: 48170-000'

r.co tos it tria. bâ

CNPJ: r 3.606.70210001 -ó5

Tel/Celular: (7 5\ 9E252'87 64

CPF

Emâil: r'.br



Terça-feira
07 de Março de 2023
Áno:03
Iiciição:343

Frefeitura de Agua Fria I}XART{}
::l

No o3r/zoz3
Extrâlo do conlÍato no 031-2023
co!!q4lado l?.1:
CNPJ N'

DRM COMERCIO OE EOUIPAMENTOS LTDA
12.O21 .022JO00IAA
REosrno -oe pneço pme ruruítE EVEt'rmaL loursrçÀõ--ôÊ 

-eóürplraeruros 
or

-çslr$r.l!Lq4ç4ot48A A_r!!eE&a§_qEM4!!9!§
PREGÃo ELEIRoNIco PARA REGISTRo DE PREçq§ N'..07,??0??, 

.

oA PREFE|TURA DE ÁcuA FRtA - BAHtÂ

0210212023
02to22023 - 0210212021

Objeto do Contrato

Modalidade:

-4!s!!qtuln.
- Ylgllilai.
- 

Vâlor Globalqlro p_oqgLL.qer ulgqo:
. qond!çóes q9 qq9g!49!!9i_.-__ _

R$ 73.857,00
Ri xx AÉÕs ENtàÉbÀÉÀõEriÊ õ-ôs úÁÍÊhrÀrS EÉúrssÀÕ, eNTREGÀE acEÍE DÉ NF

Dota çáo oT amentáda ATA CONTRATO

No o3z/zoz3
Itrato do contralo nol

glqcled.o 14
NPJ NO

o32-2023
PROCIMED COMERCIO,ATACADISTA DE PROOUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDÂ
33.96 í .9 69/000'Í -88
REGISTRO OE PREçO PARA FUTURA E EVENT UAL AOUISIÇAO DE MATERIAIS E EQUIPAMENÍOS
PARA LABORATORIO, PARA ATENDÊR AS NECESSIDADES DA SECREÍARIA DE SAUDÉ DO
MUNtctPto DE ÁGuA FR|A./BA.
pREcÃo EaErRoN-rco pÃRA REõrsrRo DEpRÉços Ni. oza-r022
02t022023

ATA CONTRATO

033-2023
LC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

EQUIPAMENTOS E P-Eç4§__ ___
PR ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçqs N".073-2022

Objêto do Contíalo

Moátidade:
ÂssinâtuÍa:

No o33/zoz3

Vig ê_Í_!ç;a:

VâloÍ Globâl gue podêrá sêr usadol
Ra

021

RT
oa2023 - 021o2t2021 -
í2S.892,00
tfApóS ENTREGÀ E ACÉÍÉ óõ§rrÀiERrAleE EMrssÀó. ENiEÉGÀ É acErrE DE NFConqtçõesdêP

, OoqÉg O ía

!.

-.i
l

I

4í.302.í 76/0001-85
ióúSrúúf õa.rsio orsrÉ-cõnrn-e-ro, c-ournaÍaçÃb bE ÉMpnEsÃpÁRÀ pRFSiaÇÃo DE
SERVIÇos DE MANUTENÇÀo DoS EQUIPAMENToS HIoRAULICOS oos SISTEMAS DÊ
ABASTEC|MENTo DE ÁcuA Do MUNtclpto oE AGUA rRlA coM suBsrn,rÇÀo DF

Modelidãdê:

No o34/zoz3

o21o212023
o21o2t2023 - 02102t2024

usado Rl 1í 707,93
APOS ENTREGA E ACEITE OOS MATERIAIS E EMISSAO, ENTREGA E ACEIÍE DE NFR5 XX

AÍA CONTRATO

34-2023
EGRIFE - IN D_U§I84,ç-oM EBqLo &sE8y!ço S LTDA
08.545.830/0001-06
ôci-r.ri3ÁiÃÇÃo-oE enipnÉse àÀ'àãÁôt}SiçÀo oeÁr-coõr-tu óer- ió.npú nronrnpre prHe
AS MÁos, vtsANDo ATENoER NEcESStDADts oA sEcRETARTa MUNtcrpaL oE sAúDE DEsrE
MUNtcíPto.

013-2023
02t0?l2023
02to22023 - 02t02t2021

6000 - 2019 -3390.30.00-1500

035-2023
CASA DO HOSPITAL PRODUTOS ORTOPEOICOS E HOSPITALARES LÍDA
05.891.600/0001-00

fextiato do contrato no

colltrgla_dqg[ __
CNPJ N'
Obicto do Contrato

llJlodalidade:
Assinetuae
Vf ncta
v, !orc!gqa!q!! podllá§g! r§!!9
ç9Í'!tFpi-qg_Pajêllehto

Rl 16.650,00

-nixíÃpõ-s-eirinÉcr ÉÁõerrÉ-oo§uaiÉnirr§ e Éúr§§Àó, eHinEcÃE ÀcÉrÍE DÉ NF

Do fla

No o35/zoz3
Ertrâto do contrato no

Contraiâdo
CNPJ N'
Objêto do Contreto

saúoE DEsrE MUNtctPlo
Modalidâde PROCESSO OE DISPENSA OE LIcfiaÇÀo N. 0't4-2023
Assinatura 02t0212023
Vrgêncie: 02t02t2023 - 3't 10512023

Valor Globâl quê podeÍá seÍ usado: 3í3,20-ÀFóíer.nne-cR$ í7

CONT
MATE

n-lraçfo oÉ errrenesl nnm lotrrst-çÃo óÊtôitip-aúÉrros utrorco nosprrelrnes É I

RtAs ÉERMANENTES, vtsaNDo aÍENoER NEcESstoADEs DA sEcREÍaRta MUNtctPAL DE i

Cor'!Cjç9es de ?qglqe nto
Q9EçáoO âmêntária

RS XX
6000 - 2

MÂTERIAIS E EtrllSS 4q, ENTREGA E ACEIÍ É DE úF.

i01q ?-0.?9, 100s - 3390.30.00 4490.52.00 - 't s00

&:
-',eirl,íai,-r,,,,i .,

Íi,rir [ir] a,rir):iâ r.l_ ir:

Í.1 1i ).2!.)1 .. :.:)

c,^'lPJ 1il Llll-l ]il?:f-ll)01 irr

Fii;ina 0ô

li 4e l'.1Jt.:.í) rt: 2O?. Jhttps://www.preÍeituraaguaÍria.ba.portaliop.org.br/

l

l

l

..-vigqryii:,..
Valor Global
co!!!ç99§ q!!!sê!!9!'!!!
Dotação Orçameotá.1âr

PROCES

:6,1


